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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 06/2022

[bookmark: _Hlk99957330][bookmark: _Hlk99957231][bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk99957913][bookmark: _Hlk99957249][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h15, os vereadores Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 08/202 - Cria o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM) do município de Três Passos; Projeto de Lei nº 30/2022 – Dispõe sobre a utilização de drones para ﬁscalização ambiental no município de Três Passos. Projeto de Lei nº 31/22 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para a 21ª CRE; Emenda Modiﬁcativa nº 04/2022 ao Projeto de Lei nº 92/2021 - A emenda objetiva alterar o art. 5º do projeto, prevendo que haja mais de um cessionário (agricultor) que possa cultivar a área de terras, já que o imóvel possui várias matrículas/transcrições. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 08/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade técnica da proposição, especialmente após o envio da mensagem retificativa. O Relator designado, vereador Jair Locatelli, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projetos de Lei nº 30/2022 e 31/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade técnica das proposições. O Relator designado, vereador Diego Maciel, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Emenda Modiﬁcativa nº 04/2022 ao Projeto de Lei nº 92/2021 – Estiveram presentes na reunião o Procurador Geral do Município, Carlaile Horbe, a Secretária de Administração, Cristiane Seidel e a Diretora de Compras, Luciana Camilo, os quais, em síntese, embora reconheçam a viabilidade jurídica da emenda, explanaram sobre os receios e discordância da Administração Municipal em relação a divisão da licitação proposta através da emenda, especialmente sob a perspectiva de sua operacionalização. A orientação técnica concluiu pela inviabilidade técnica da proposição. O Relator designado, vereador Flávio Habitzreiter, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 08/2022, 30/2022 e 31/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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